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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.

Processo: nº 000053/2026


           Protocolo: 30 de abril de 2026.
Matéria: PL 40/26                                     
           Autor: Poder Executivo
Relatora: Paulo Sattler 


           Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Regulamenta a campanha “Show de Prêmios” do Sindilojas no Município de Três Passos.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Lei (PL) nº 40/2026, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 04/05/2026.
Solicitou-se orientação técnica do IGAM, o qual concluiu que a matéria é juridicamente compatível com a competência municipal de fomento ao comércio local, mas o Projeto em tela na redação apresentada, não reúne as condições técnicas plenas para deliberação parlamentar segura. Os vícios principais concentram-se na retroação do calendário, na indeterminação do objeto financiado, na inadequação do regime de parceria, na ausência de controles de execução e na diferenciação de tratamento entre associadas e não associadas ao Sindilojas.

Realizados os ajustes apontados, com redefinição integral do cronograma para fatos futuros, delimitação precisa da finalidade do repasse, estruturação do instrumento de parceria com prestação de contas e eliminação de vantagens custeadas pelo erário baseadas em filiação privada, a proposta estará apta à deliberação parlamentar. Se o Executivo pretender manter, além da campanha, outras ações de fomento como cursos e seminários, recomenda-se a separação desses objetos em disciplina própria, para preservar clareza, transparência e controle. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos vereadores.
Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, ficando sua apreciação e votação na próxima sessão condicionadas aos ajustes ou esclarecimentos a serem prestados pelo Executivo, conforme mencionado na Orientação Técnica. 
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 07 de maio de 2026. 

____________________________________
PAULO SATTLER - RELATOR
Pelas Conclusões:

_____________________________________________
          INGOMAR SANDTNER - MEMBRO

_____________________________________________

         LUIS DA SILVA - MEMBRO
